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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

OBJE T O :  RE F OR MA  E  P IN TUR A D A  E SCO LA  –  EMEI  PR OF. ª  I AR A  MAR TI N S  
LO C AL :  AVE NI D A MAR I L UZ ,  1234  –  B AI R R O  MAR I LUZ - IM BÉ  –  RS  
ÁRE A :   1456,14  m²  
PRA Z O :  QUATRO  (4)  ME SE S  

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS 

1.1  –  Prel iminares  

Ao presente memorial  descr it ivo cabe dissipar  quaisquer dúvidas que 
porventura venham a surgir  na interpretação dos serv iços.  

Caso ocorra  alguma alteração ou aumento no serviço,  diferentemente do 
que consta neste memoria l  e na plani lha de custos devido a fatores locais  ou quais-
quer outros,  deverão ser  imediatamente comunicados à f iscal ização e aos responsá-
veis  pelo projeto, antes da efet ivação do trabalho, para f ins de aval iação da viabil ida-
de.  

A presença constante na obra do responsável  técnico da empresa é ne-
cessária principalmente quando houver dúvidas ou s i tuações em que decis ões de âm-
bito profiss ional  devam ser  tomadas. Toda e qualquer decisão em nível  técnico será  
tomada sempre entre os responsáveis  pelo projeto, f iscalização e execução da obra.  

 Todos os serviços deverão ser  executados seguindo as or ientações das  
Normas Técnicas,  em especial  as a seguir:  

_NBR 15575 –  Edif icações habitac ionais  -  desempenho;  

_NBR 15079/2011  – T intas para construção c ivi l  –  especif icação dos requis itos  
mínimos de desempenho de t intas para edif icações não industr ia is ;  

_NBR 7200/1998 – Execução de revestimento de parede e tetos de argamassas 
inorgânicas -  Procedimento 

_NR 06 – Equipamentos de proteção individual  – EPI;  

_NR 18 – Segurança e saúde no trabalho na indústr ia da construç ão. 

 

1.2  – Dos gestores e f iscais  

Secr eta r i a  Mu n i c i p a l  d e  E du ca çã o  

Desi gn a ç ã o  N om e  Ma t r í cu l a  Ca r go  

G e st or  d e  c on tr a t o  t i t u l a r  Ro se l ma  Co st a  72  Pr o fes sor a  

G e st or  d e  c on tr a t o  s up le n te  W i l ia n  Jún ior  V ie i r a  A d r ia n o  17 1 78  Ag en te  A d min i str a t iv o  

F is c a l  d e  c o n tr a t o  H e n r iq ue  R od r ig ue s  D i a s  1 71 71  Aux.  de  E n g .  C i v i l  

F is c a l  d e  c o n tr a t o  Br un o  Re be c h iDa l le Mu l le  15 6 45  E n g e n h eir o  C i v i l  

F is c a l  d e  c o n tr a t o  An a  Ca r o l in a  M o r e ir a  S a n t o s  17 476  Ar qu ite t a  e  Ur b a n i st a  

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

1.3  –  Plano Anual  de Contratações 
 Esta reforma está  prevista  no PCA (Plano de Contratações An ual),  onde 

pode ser  local izado na pasta  pública  – Gestão de Contratos – PCA – SMED.  
 

1.4 –  Visita técnica 

 Será facultativo às empresas interessadas  em participar  do certame, a 
vistoria prévia do loc al  de prestaç ão de serviço.  Caso a empresa não realize a vis i ta 
técnica previamente,  esta deverá apresentar  uma declaração de ciência das condições 
do objeto, assinada pelo responsável  técnico da l ic i tante.  A vistoria deverá ser  agen-
dada com d ois  dias de antec edência junto à Secretar ia Munic ipal  de Educação, pelo e-
mail  smed@imbe.rs.gov.br ou telefone (51)  3627-8515.  

 

1.5  – Prazos 

 Com base na complexidade do serviç o,  o Contratado deverá executar e  
entregar  o proposto dentro do prazo de 120 dias e,  caso necessár io,  a d epender  da 
just if icat iva da empresa,  s inalizado por meio de relatór io e autor izado pelo f iscal  téc-
nico deste c ontrato,  poderá ser  prorrogado.  

 

1.6 – Licenças e atestado de capacidade técnica 

 Prova de registro do responsável técnico pela  empresa l ic itante junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e  
Urbanismo – CAU ou Conselho Federal dos Técnicos Industr iais  –  CFT;  

 Comprovação de aptidão da l ic itante para a prestação do serviço cujo ob-
jeto seja compatível com o objeto desta l ic itação, apresentada através de atestado ou 
certidão, fornecido por pessoa jur ídica de direito públ ico ou privado, devidamen te 
registrado no conselho de classe,  acompanhado de CAT, em nome de um dos respon-
sáveis  técnicos da empresa.  

 

1.7  – Apresentação de propostas  

A proposta vencedora deverá apresen tar sobre cada i tem do orçamento 
o percentual  correspondente ao material  e a mão de obra.  

 

1.8 – Garan tias  

1.7 .1  – Garantia  dos  serviços:  

A contratada deverá prestar garant ia dos serviços  prestados pelo  perío-
do de 05 (c inco)  anos,  contados a part ir  da data do termo de recebimento definit ivo 
da obra, conforme Art.  618 do código civi l  (Lei  n°10.406/2002) 

 

1.7 .2  – Garantia f iduciária:  
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Caberá ao contratado optar  por  uma das seguintes modal idades  de garan-
t ia:  

I  -  caução em dinheiro ou em títulos da dívida públ ica emitidos  sob a forma es-
cr itural ,  mediante registro em sistema centralizado de l iquidação e de custódia auto-
r izado pelo Banco Central do Brasi l ,  e aval iados por seus valores econômicos,  con-
forme definido pelo Ministério da Economia;  

I I  -  seguro-garantia;  

I I I  -  f iança bancár ia emit ida por banco ou instituição f inanceira devidamente au-
torizada a operar  no País  pelo Banco Central do Brasil .  

IV -  t í tulo de capital ização c usteado por pagamento único,  com resgate pelo va-
lor total.  

O valor da garant ia deverá ser  de 5% (cinc o por cento)  d o valor  inicia l  d o 
contrato,  conforme Art.  98 da Lei de L icitações (Lei n°  14133/2021).  

 

1.9 – Do Projeto 

O projeto é constituído deste memor ial descritivo,  uma (1)  prancha,  que 
contêm os detalhamentos  dos portões com a seguinte descrição:  
 

Prancha 01/01 – Arquitetônico –  Detalhamento portões externos;  
 

1.10 – Dos Materiais  

 A presente especi fic ação de mater iais  de acabamentos  neste memoria l  
descr it ivo,  os projetos,  bem como o cronograma e a plani lha de custos,  devem ser  
usados em conjunto, pois  se c ompletam.  

Todos os materiais  a serem empregad os na obra devem obedecer às 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT e as especi ficações do 
presente memorial  descritivo.  

Na ocorrência de comprovada impossibi l idade de se adquir ir  e  empregar  
um mater ial  especif icado deverá ser  sol ic itado sua substituição,  a ju ízo do Responsá-
vel  pelo Projeto e  da Fiscal ização.  

Os responsáveis  pelo projeto e  a Fiscal ização poderão, a qualquer tempo,  
exigir  o exame ou en saio de laboratór io de qualquer material  que se apresente duvi-
doso, bem como poderá ser  exig ido um cert if icado de or igem e qual idade.  

A Construtora obriga-se a ret irar todo e qualquer mater ial  impugnado no 
prazo de quarenta e oito horas (48), contado a partir  do recebimento da impugnação.  

Todos os  mater iais  a  empregar na obra serão novos,  comprovadamente 
de pr imeira qual idade, e sat isfarão r igorosamente as especificaç ões.  
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1.11  – Dos serviços  

A direção geral  da obra f icará a cargo d a empresa Construtora,  única  
responsável  perante a Prefeitura  Munic ipal.  A  obra deverá ser  dir igida por um enge-
nheiro e/ou arquiteto, com a devida an otação de responsabi l idade técnica – ART ou 
registro de responsabi l idade técnica – RRT com valor  contratual  específ ico d o objeto 
em questão, recolhida antes do início dos trabalhos.  Deverá também manter  no loc al 
um encarregado que responda pelo profiss ional ,  na ausência do mesmo.  

Este encarregado deverá ser previamente apresentado aos responsáveis  
pelo projeto e à  f iscalização, designados para esta  obra,  cabend o a estes  o direito, a  
seu juízo,  de recusá-lo bem como exig ir  a  sua subst ituição no curso da obra,  do res -
ponsável  ou de quaisquer outros funcionários da Construtora,  c aso demonstrem insu-
fic iente per íc ia  nos trabalh os,  fal ta de controle com seus subordinados ou obediência  
ao responsável e/ou oposição em exec utar as ordens do Responsável  pelo Projeto e  
da Fiscal ização.  

A Construtora obriga-se a iniciar  qualquer recuperação exigida pelo Res-
ponsável  pelo Projeto e/ou Fiscalização dentro de quarenta e  oito horas (48)  a contar  
da exigência.  

Ficará a critério do Responsável pelo Projeto e da F iscal ização,  impugnar, 
mandar demol ir  e refazer,  trabalhos executados em desacordo com o con tratad o, sem 
ônus à Prefeitura Munic ipal .  

A mão de obra,  de responsabi l idade da C onstrutora,  deve ser  de primeira  
qual idade,  observando acabamentos  de acordo com o projeto.  

 A empresa deverá comunicar-se com a Secretaria Munic ipal  de Educação 
através do e-mai l  smed@imbe.rs.gov.br  ou telefone (51)  3627-8515.  

 Os iníc ios  das obras  se darão em no máximo 10 dias corridos das  emis-
sões das ordens de serviço de início de obra.  

 A exec ução ocorrerá nas instalações da escola,  de segunda a sexta-fe ira,  
durante o horário de funcionamento das escolas,  previamente agendado pelos res-
ponsáveis  técnic os.  

 

1.1  –  Sustentabilidade e impactos  ambientais  

 A execução do serviç o d iminui impactos  ambien tais  por  não gerar  um vo-
lume signif icante de resíduos,  e  a empresa se responsabil izará pela l impeza e descar-
te apropriado de qualquer mater ial  de descarte,  que deverão ser  integralmente tr ia-
dos nos locais  de geração ou nas  áreas  receptoras,  segundo a classif icação definida 
pela  Resolução nº  307 do CONAMA, em Classes A,  B,  C  e D e deverão receber  a desti-
nação prevista na Resolução CONAMA nº 307/2002 e nas normas técnicas.  

 

2. DESCRIÇÃO DA OBRA 

Trata-se de serviços de restauração da pintura nas fachadas,  muros,  re-
servatór io, pintura  interna e tetos  internos,  rec uperação d o reboco atingido pela 
umidade e impermeabil ização das superfíc ies  degradadas e reparo dos portões de  
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acesso de pedestres e veículos e dos  corr imãos da entrada do educandário.  

 

2.1  – Justificativa 

As paredes e os  pórticos arquitetônicos da escola e do muro per imetral  
apresentam sinais  de desgaste,  causados pr incipalmente pela exposição a intempé-
r ies e umidade ascendente. Em função disso, foi  c onstatada a necessidade de uma 
reforma dos revestimentos das paredes e pintura,  v isando manter a estética e garan-
t ir  o correto isolamento e acabamento da escola.  Além disso,  foram ver if icados ou-
tros itens, como corrimãos e portões que se encontram danificados,  necessitando 
reparo e troca total  do item,  respect ivamente.  

 

3.  SERVIÇOS PRELIMINARES 

3.1  –  Das instalações 

Trata-se de obra de reforma de prédio público,  portanto,  a Construtora 
deverá vis itar a área do projeto considerando que será  responsável ,  além do isola-
mento da área,  pelos demais serviços necessár ios para a execuç ão do objeto.  

 

 3.2 – Da manutenção 

São de responsabil idade da Construtora as instalações e equipamentos,  
tais  como:  

  Tapumes,  telas e cercas de proteção;  

 Fornecer e recomendar a obrigator iedade do uso,  aos  seus funcioná-
r ios,  equipamentos  de proteção individual  e  segurança do trabalho: 
capacetes de segurança,  calçados ou bot inas de segurança, macacões 
e/ou roupas apropriadas, luvas  de segurança, óculos de proteção, 
c inturões de segurança,  máscaras e respiradores,  protetores auditi -
vos, escadas  e rampas, andaimes, etc.;  

 Maquinár io,  equipamentos e ferramentas necessár ias para a  correta 
execução dos  trabalhos contratados.  

 

3.3  – Dos trabalhos 

A obra só terá iníc io com a ordem de serv iço l iberada pela SMED, devi-
damente c ondic ionada à apresentação da ART ou RRT da execução dos serviços  emi-
t ida pelo responsável  técnico da Construtora.  

Os responsáveis  pelo projeto e a Fiscal ização se reservam o direito de 
vistoriar  a obra a qualquer tempo,  mediante sol ic itação ou não da Construtora.  

São de responsabi l idade da Construtora a manutenção e conservação dos 
bens da escola,  diretamente envolvidos  nos trabalhos da c onstrução, bem como a 
substituição dos  mesmos em caso de acidentes durante o transcurso, até o devido 
recebimento da obra.  
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Qualquer t ipo de modif icação ou decisão tomada deve ser descr ita no di -
ário e devidamente rubricada pelo Responsável pelo Projeto e Fiscais.  Caso ocorram 
diferenças entre o que está descrito nas peças técnicas e o executado,  se não est ive-
ram devidamen te registradas no diár io,  não serão aceitas.  

Também é obr igatór ia a  manutenção no canteiro de obras de conjunto 
completo de cópias  oficiais  de todas  as  pranchas do projeto executivo,  devendo ser  
substituídas quando estragadas ou i legíveis . 

Toda e qualquer alteração de projeto, se necessár ia e aprovada pelo  
Responsável Técnico em conjunto com o responsável  da obra e da f iscal ização, deverá 
ser apontad a,  a lém do diário de obras,  nas pranchas para posterior correção e arqui-
vamento.  

Deverá ser  realizada uma lavagem com jato de alto pressão nas superfí -
c ies dos pórt icos arquitetônic os,  paredes externas da escola e reservatório;  para re-
moção de sujeiras e t intas soltas.  

Além da lavagem, os  pórt icos arquitetônicos,  o reservatór io e  as áreas 
das paredes  externas  que estão c om a pintura degradada deverão ter  suas superf íc ies 
l ixadas para total remoção das tintas remanescentes.  

No passeio públ ico há um trecho do esgotamento pluvial  que está fal -
tando um joelho de 90º,  de PVC, diâmetro de 100 mm, esta conexão deve ser reposta.  

Devido a degradação general izada nas argamassas das  alvenarias, causa-
da pr inc ipalmente pela umidade ascendente,  se faz necessár io a recuperaçãodas pa-
redes externas ,assim demol indo os revest imentos  de reboco de todos os muros (am-
bos os lados),  e de 1  metro de altura de todo o per ímetrodos pórticos arquitetônicos 
e do reservatório.  

Os restos e entulhos  de mater iais  or iundos da obra deverão ser devida-
mente condicionados em contêineres  apropriados para o descarte apropriado a cada 
mater ial .  

O descarte de mater iais  deverá ser  executado em acordo com o Plano de 
Gerenciamento de Resíduos,  devidamente aprovado pela Secretaria  Municipal  de 
Meio Ambiente,  Pesca,  Proteção Animal  e Agricultura, sol ic itado pela Construtora 
quando do recebimen to da ordem de serviço para o in ício dos trabalhos .  

 

4. REFORMA DAS PAREDES EXTERNAS 

Após a demolição dos  rebocos,  as superfíc ies dos muros,  do per ímetro 
dos pórt icos arquitetônicos  e do reservatór io deverão s er  l impas,  molhadas e chapis-
cadas antes  do iníc io  da apl icação da argamassa pol imérica e posterior  reboco adit i -
vado com impermeabi l izante.   

A impermeabil ização com argamassa pol imérica deverá ser feita  sobre o  
chapisco.  A apl icação deverá ser  feita com brocha ou tr incha,  em 3 (três) demãos cru-
zadas, garantindo assim uma superf íc ie totalmente homogênea e uniforme.  

Posterior a  impermeabil ização, deverá ser  usada uma argamassa para re-
boco composta por cimento Portland , cal  em pasta e areia  média, no traç o um por um 
por seis  (1 :1  :  6) . O prazo de uso da argamassa é de duas  h oras e tr inta minutos 
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(2h30m), a partir  do pr imeiro contato do c imento com a água.  Será rejeitada e inuti l i -
zada toda a argamassa que apresentar  vestígios de endurecimento, sendo expressa-
mente vedado tornar a amassá- la .  

O reboco será executado c om um vírgula  cinco c entímetros (1 ,5 c m) de 
espessura,  no máximo, acabamento com régua de alumín io e desempenadeira.  Deverá 
apresentar  aspecto uniforme, com parâmetro perfeitamente plano, não sendo tolera-
da qualquer ondulação ou desigualdade de al inhamento da superf íc ie. O acabamento 
final  será executado com desempenadeira revestida com feltro.  

Os rebocos deverão ser aditivados com impermeabil izante em toda a su-
perf íc ie.  

 

 

5. PINTURA  

 

Será aplicado para o perfeito recobrimento um fundo selador da mesma 
marca das tintas.  O selador deverá ser apl icado nas áreas aonde foi  refeito o revest i -
mento de reboco e n as áreas que foram lixadas.   

Toda a superfíc ie a ser  pintada deverá estar  completamente l impa, isenta 
de gorduras,  umidade, incrustações,  furos,  etc.  Toda vez que uma superf íc ie tiver  s i -
do l ixada,  esta  deverá ser cuidadosamente l impa com escova e pan o para remover 
todo o pó,  antes da apl icação da demão seguinte.  Toda pintura será executada em 
tantas  demãos quantas forem necessár ias a  um perfeito acabamento. Cada demão 
somente será apl icada quando a precedente est iver completamente seca.  Igual  cuida-
do deverá ser  tomad o en tre uma demão de tinta e a massa,  obedecendo-se um inter-
valo mínimo de 24 horas após cada demão de massa.  

Todas as  t intas a serem usadas na obra deverão ser  inspecionadas pela  
f iscalização antes  de sua apl icação.  

Não será  admitido,  sob nenhuma hipótese,  a di luição de tinta c om água 
ou solvente nos serviços contratados.  

Deverá ser sol ic itada uma vistoria junto a Fiscalização da SMED para que 
seja def inido as cores  a serem uti l izad as.Será necessár io no mínimo 2 (duas)  amostras  
das cores bege e azul .  

 

 

5.1  Pintura Externa 

 

Os pórticos arquitetônicos,  as paredes externas da escola,  serão pinta-
dos com tinta  acrí l ica, nas  mes mas cores já  existentes, semibr i lh o,  duas demãos,  com 
durabi l idade mínima de c inco (5)  anos , antimofo, antimancha,  antibactér ia e sem 
cheiro,  s imi lares às marcas Coral ,  Suvinil  ou Sherwin-Wil l iams, na categ oria premium. 
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Referência:  Bri l l iante Blue – Ref.  Renner 

Referência:  Focus – Ref.  Renner 

 

O muro,  frontal e parte da lateral ,  será  pintado com t inta  acrí l ica, na cor  
Branco, semibr i lho,  duas demãos, com durabil idade mínima de c inco (5) anos, antimo-
fo,  ant imancha,  antibactéria e sem cheiro,  s imi lares às marcas Coral,  Suvinil  ou Sher-
win-Wil l iams , na categoria premium. 

Os gradis  de concreto,  na lateral  e fundos da escola serão pintados com 
t inta acrí l ica,  na cor c inza escuro referência: Phoenix fóssi l  –  Ref.  Renner,  semibr i lho,  
duas demãos,  com durabil idade mínima de cinco (5)  anos, antimofo, antimancha, an-
t ibactér ia e sem cheiro,  s imi lares às marcas Coral,  Suvini l  ou Sherwin-Will iams, na ca-
tegoria premium. 

 

Referência:  Phoenix fóssi l  – Ref.  Renner  

 

5.2 Pintura Interna 

As paredes internas e os tetos da escola deveram receber nova pintura man-
tendo a cor  existente de branco, semibri lho,  duas demãos,  com durabil idade mínima 
de cinco (5)  anos,  antimofo, antimancha,  antibactér ia  e  sem cheiro,  s imi lares às  mar-
cas Coral,  Suvini l  ou Sherwin-Wil l iams, na categoria premium. 

As paredes internas da escola deveram receber pintura in iciando no nível  do pi -
so e se estendendo até a altura das janelas na cor  azul escuro (Ref.  Br i l l iant B lue  
Renner),  semibr i lho,  duas demãos,  com durabil idade mínima de cinco (5) anos, anti -
mofo,  antimancha,  antibactér ia e sem cheiro,  s imilares às marcas Coral,  Suvinil  ou 
Sherwin-Wil l iams, na categoria premium.,  marcando uma l inha horizontal contínua ao 
redor dos ambientes.  A altura dessa faixa será uniforme e defin ida com precisão,  ga-
rantindo alinhamento perfeito ao longo de todas as  paredes.  Para essa etapa,  será  
ut i l izada f ita crepe de alta aderência para  del imitar  a área e garantir  uma borda reta  e  
precisa.  

 

Referência:  Bri l l iante Blue – Ref.  Renner 

 

5.2 Pintura Interna -  Portas  

As portas  serão pintadas com t inta esmalte acetinado, cores uti l izadas  
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serão as existentes, duas demãos,  c om durabil idade mínima de c inco (5)  anos,  ant i-
mofo,  antimancha,  antibactér ia e sem cheiro,  s imilares às marcas Coral,  Suvinil  ou 
Sherwin-Wil l iams,  na categoria premium.  

 

6. RESERVATÓRIO 

 Será impermeabil izada toda a cobertura do castelo d’água com manta asfált ica 
e primer asfált ico.  Para a sua correta exec ução,  a superf íc ie d everá estar l impa, seca,  
isenta de part ículas soltas ,  pinturas, óleos e desmoldantes. Será apl icado uma demão 
de primer asfáltico e,  após o tempo de cura estipulado pelo fabr icante,  será apl icado 
a man ta asfált icacom espessura de quatro mil ímetros  (4mm), “colada” com o auxí l io 
de um maçarico de alta pressão. 

 Será instalada uma porta de acess o à la je superior do reservatór io de alumínio  
l inha tr inta e dois  (32),  medindo 1 ,00 x1,00m, pintado com tinta eletrostática na cor  
branca.A porta deverá ser  de lambr i e deverá abrir  para fora.  

 Além disso,  os s uportes isoladores  do s istema SPDA (Sistema de Proteção con-
tra Descargas Atmosféricas) deverão ser  recolocados.  

 

7.  REFEITÓRIO  

  Em todas as  paredes do refeitór io serão instaladas placas c erâmicas nas 
dimensões 33x45,  padrão classe A,  a uma altura  de 90cm, rejuntadas com mater ial  na 
mesma c or da placa cerâmica.   

  Antes do assentamento, as paredes deverão ser  l ixadas para remover  
toda a tinta  existente,  além disso deverá ser exec utado pequenas rachaduras para  
garantir  a correta aderência das peças cerâmicas no substrato.  

 

8. PORTÕES 

Os portões de acesso à escola,  tanto de veículos quan to o de pedestres,  
encontram-se em um alto estado de degradação, por  este mot ivo ambos os portões 
serão substitu ídos por novos.  
  Os portões  serão de alumínio l inha tr inta e dois  (32) , seguindo os  
detalhamentos do projeto arquitetônico,  pintado com tinta  eletrostátic a na cor  
branca,  com dimensões,  s istema de abertura e formato,  refer ido no projeto 
arquitetônico,  montadas com caix i lhos em quarenta e c inco graus (45°) ,  com um 
quadro estruturado em tubos retangulares  de alumínio e duas travessas de reforç o 
horizontal  equidistantes,  medind o setenta e  seis  vírgula  dois  por  tr inta  e  oi to  v írgula 
um mil ímetros (76,2 x 38,1 mm) e paredes  de três vírgula dezessete mil ímetros (3,17 
mm), apoiados sobre roldanas de sete centímetros (0,07 m) de diâmetro.  

A grade do portão será formada por tubos de alumínio l inha tr inta e dois  
(32),  com tubos de dezenove vírgula zero cinco mil ímetros (19,05 mm) de diâmetro e 
paredes de dois  vírgula tr inta  e oi to  mil ímetros  (2,38 mm), com espaçamento de eixo 
a eixo de onze vírgula  tr inta e sete centímetros (0,1137 m).  

O portão principal ,  também de saída de emergência, será de correr  em  
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duas folhas uti l izando como fechamento e enc ontro das duas folhas a  barra central 
existente em alumín io.  Cada folha do portão terádois  vírgula dezoito metros de com-
primento (2,18 x 1 ,90 m), portão sem motor,  estruturado em tubos retangulares de 
alumínio e duas travessas de reforço horizontal e fa ixa central  em lambri ,  com tr i lho,  
guia superior,  puxador de alumínio e  kit  para portão com duas roldanas por folha de 
portão,  c onforme indicado em projeto.  

 

Figu ra  0 1  –  M odel o  de  P ort ão  c om du as  f o lh as  d e  co r re r  

 

O portão Lateral ,  en trada e saída de veículos, será de correr de três  vír-
gula tr inta metros  de comprimento (3,30  x 1 ,90 m),  portão sem motor, estruturado 
em tubos retangulares de alumínio e duas travessas de reforço horizontal  e faixa cen-
tral em lambri,  com tri lho,  guia superior,  puxador de alumínio e kit  para portão com 
três roldanas,  conforme indicado em projeto.  

 
F ig u r a  0 2  –  Mo de l o  de  Po r t ão  c o m  u m a  f o lh a  de  c o r r e r  
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a) Puxad or Alumínio Tubular  Reto s imples,  em alumínio cromado,  
com comprimento de aproximadamente 400mm e diâmetro 25mm.  

 
b)  Roldana para portão de Alumínio,  produzido no mater ial  de nylon 

com cavalete de Alumínio resistente.  

 
c)  Cantoneira Porta cad eado para portão de Alumínio,  produzido em 

Alumínio resistente.  

 
 

9.  CORRIMÃOS 

 Deverá ser  removida toda parte c orroída ao redor das  áreas  de soldagem 
com auxíl io de l ixas e poster iormente real izar  a l impeza da área para aderência da 
solda.  
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  A soldagem deverá ser  real izada c om equipamento apropriado, garantin-
do que a solda seja realizada de maneira uniforme e resistente, com acabamento l iso 
e contínuo.  

 Os corrimãos deverão ser preparados para a pintura com auxí l io de l ixas,  
removendo quaisquer  resíduos de soldas,  ferrugem e t inta  ant iga.  Em seguida deverá 
ser apl icada uma demão de t inta a lquídica t ipo zarcão e poster iormente,  uma demão 
de t inta  alquídica de acabamento esmalte na cor branca.  

 Todas as tintas a serem usadas na obra deverão ser inspecionadas 
pela f iscalização antes de sua aplicação.  

 

10.  REVISÃO,  MANUTENÇÃO DE CALHAS E ALGEROSAS E CAPA SOBRE PÓRTICOS COM 
APLICAÇÃO DE SELANTE PU 

 Deverá ser  real izado a revisão e manutenção das calhas e algerosas em 
alumínio instaladas na cobertura da EMEI,  com o objetivo de restabelecer  a estan-
queid ade e a efic iência no escoamento das águas pluvia is.  In icialmente,  será real izada  
uma inspeção técnica  minuciosa em todo o s istema, a  f im de identificar  falhas como 
trincas, furos,  corrosão, desalinhamentos,  emendas comprometidas e possíveis  obs-
truções.  

 Será realizada a l impeza completa das calhas e condutores, removendo 
detr itos c omo folhas,  terra, lama e resíduos sól idos acumulados,  que possam com-
prometer  o f luxo da água.  

 Com as áreas devidamente l impas e preparadas,  será realizada a apl ica-
ção do selante à  base de pol iuretano (PU),  em c artuchos de 310 ml,  apl icados c om 
pistola manual.  O produto será  ut i l izado para vedar juntas,  emendas,  sobreposições  e  
pontos identif icados  com r isco de inf i l tração, formando um cordão contínuo de veda-
ção.  

 Deverá ser  instalado em todos os pórt ic os,  uma capa d e alumínio,  ut i l i -
zada para proteger a  estrutura contra o acúmulo de umidade,  que causa a presença 
de l imo e mofo, prejudicando assim a estética da estrutura e ocasionando manifesta-
ções patológicas.  

 A capa de alumínio deverá cobr ir  toda a  extensão dos pórt icos,  estan -
cando todas as frestas e furos com selante PU. 

 

11 .  DOTAÇÃO  

O recurso orçamentár io será  o constante no pedido de compra.  Em regra 
geral  será:  

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações  

 

12.  LIMPEZA DE OBRA (SUSTENTABILIDADE)  

  A obra deverá ser entregue em perfeito estado de l impeza e con-
servação. 
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 Deverá ser removido quaisquer vestígios de tintas, manchas e ar-
gamassa dos pisos,  revestimentos, v idros, ferragens e metais, sem danificar 
qualquer peça ou material.  

 O revestimento cerâmico será inicialmente l impo com pano seco; 
salpicos de argamassa e tintas serão removidos com esponja de aço fina; lava-
gem f inal com água em abundância;  

 Não se admit irá riscos nos vidros provenientes de materiais abrasi-
vos como palha de aço ou similares.  

 

13.  ORIENTAÇÕES FINAIS 

_ Entrega dos serviços condicionados à remoção e l impeza de su-
perfícies (pisos, pátios e calçadas), restos de materiais e equipamentos, vincu-
lado a isso o pagamento da última etapa.  

_ O único aditivo de prazo aceitável será correspondente aos dias 
de chuvas do período contratado. Outros aditamentos somente sob justif icativa 
plausível e anuência da fiscalização e do gestor do contrato.  

_ Todos os equipamentos, móveis, peças e metais da escola que 
precisarem ser removido ou desmontado deverão ser entregues nas mesmas 
condições encontradas quando da contratação do serviço.  

_ Os equipamentos,  móveis, peças e metais danificados deverão ser 
substituídos por equipamentos novos equivalentes.  

_ Os trabalhos deverão ser realizados de segunda a sexta-feira,  das 
8:00 às 12:00 h e das 13:30 às 17:30 h.  

_ A contratada deverá a apresentar o Diário de Obras, de forma 
mensal,  até a conclusão do serviço. O documento é condicionante para efetivar 
o pagamento. 

 
Imbé/RS, 12de Junho de 2025.  

 
 
 
 

ANA CAROLINA MOREIRA SANTOS 
Arquiteta e Urbanista 
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BRUNO REBECHI DALLE MULLE 
Engenheiro Civi l  


